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DAF - COMUNICAÇÃO Nº 1/2013 

 

 

Declaração de rendimentos mensal 
 
A entrada em vigor da Portaria 6/2013 de 10 de janeiro obriga o iBET à entrega mensal da 

declaração de rendimentos pagos ou postos à disposição dos seus trabalhadores. 

Esta declaração impõe também a declaração dos montantes pagos a título de ajudas de custo 

e de despesas de quilómetros em viatura própria. 

Assim, esses rendimentos passam a ser declarados às finanças, encontrando-se isentos de 

tributação em sede de IRS os que dentro dos limites legais fixados para o estado sejam pagos 

a pessoal dependente e bolseiros cujos rendimentos sejam da responsabilidade do iBET. 

Significa isto que as ajudas de custo e reembolsos de deslocação em viatura própria pagas a 

investigadores, técnicos e bolseiros cujo rendimento principal não seja pago pelo iBET, mesmo 

que feitas no âmbito de um projeto iBET, são tributadas em sede daquele imposto. 

O iBET continuará a reembolsar os custos com deslocações contra a apresentação dos 

documentos legalmente aceites que justifiquem a despesa. 

 Este tipo de reembolso não está sujeito a qualquer tributação em sede de IRS. 

Recordo que as novas regras de faturação apenas alteram os nomes dos documentos 

obrigando na mesma para que sejam elegíveis, que contenham os nomes, moradas e números 

de contribuinte tanto do vendedor como do adquirente. 

Recordo ainda que em todas elas (nacionais e europeias) deverão constar o nome do iBET 

morada em Oeiras e número de contribuinte 502112255. 

  
Oeiras, 24 de janeiro de 2013 
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